
ATO Nº 023/2015

O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais estabelecida na Lei Complementar

nº 51, de 02 de janeiro de 2008, artigos 12 e 13 da Lei nº 2.580, de 03 de maio de

2012, e Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

R E S O L V E:

Art. 1° DETERMINAR que o horário de funcionamento do Ministério

Público do Estado do Tocantins será de 8h às 12h e 14h às 18h.

Art. 2º FIXAR a jornada de trabalho da seguinte forma:

I – Servidores exclusivamente efetivos: 8h às 12h e 14h às 17h.

II  –  Servidores  exercendo  cargo  de  direção,  chefia  ou

assessoramento e função de confiança: 8h às 12h e 14h às 18h.

Art. 3º Este Ato entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 28 de janeiro de 2015.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
     Procurador-Geral de Justiça
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